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Aquisições efetuadas ao abrigo do DL nº 10-A/2020, de 13 de março no 2º SEMESTRE de 2022 

  

NE 
Data de 

aquisição 
Fornecedor NIF 

Valor c/ 
IVA 

Valor s/ 
IVA 

Processo Descrição 
Tipo de 

procedimento 
Procedimento 

1681 31/08/2022 SERVIOPEN PORTUGAL, LDA 515507563 678,35 588,42     1700 
Aquisição de dispensadores automáticos de 
desinfetante  

Ajuste direto 
simplificado 

nº2 do artº 2º 
do DL 10-A/2020 

1929 04/10/2022 
FORNECEDOR NÃO 
IDENTIFICADO (*) 

DADO 
PESSOAL 

80,00 80,00     1895 
Reembolso Teste PCR Covid-19 - BDO 289 - AP CPLP 
- Missão de Observação Eleitoral a Angola em 
24.08.2022 

Ajuste direto 
simplificado 

nº2 do artº 2º 
do DL 10-A/2020 

1965 11/10/2022 

ADEIM - ASSOCIAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO E INVESTIGAÇÃO DA 
MICROBIOLOGIA 

502338733 110,00 110,00     2051 
Pagamento de testes de COVID-19 - Faculdade de 
Farmácia. APCE - BDO 333 Missão de Observação 
Eleitoral na Bósnia e Herzegóvina - 29.09.2022 

Ajuste direto 
simplificado 

nº2 do artº 2º 
do DL 10-A/2020 

1966 11/10/2022 
FORNECEDOR NÃO 
IDENTIFICADO (*) 

DADO 
PESSOAL 

80,00 80,00     2044 
Reembolso Teste PCR Covid-19 - APNATO - BDO 339 
- Missão de Observação Eleitoral na Bósnia e 
Herzegóvina - 29.09.2022 

Ajuste direto 
simplificado 

nº2 do artº 2º 
do DL 10-A/2020 

2240 10/11/2022 

ADEIM - ASSOCIAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO E INVESTIGAÇÃO DA 
MICROBIOLOGIA 

502338733 165,00 165,00     2015 

Pagamento testes covid-19 feitos na Faculdade de 
Farmácia em Lisboa relativos aos BDO 142 de 16/05 
a 21/05, BDO 251 de 11/07 a 22/07 e BDO 283 de 
27/07 a 29/07 - Cooperação - Programa de 
Cooperação Parlamentar entre a Assembleia da 
República de Portugal e a Assembleia Nacional de 
Angola. 

Ajuste direto 
simplificado 

nº2 do artº 2º 
do DL 10-A/2020 

    Total do 2º Semestre   1 113,35 1 023,42         

 
Observações: 
(*) De acordo com o disposto na Lei n.º 58/2019, de 08 de agosto – Lei da Proteção de Dados Pessoais, que assegura a execução, na ordem jurídica 
nacional, do Regulamento UE de 2016/679 do  
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares, foram expurgados os dados pessoais da adjudicatária, conforme 
documentos arquivados no respetivo procedimento pré-contratual. 


